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 Do fluxo de veículos no local 

 Nos  dias  17,  18  e  19  de  janeiro  de  2023  (terça-feira  à  quinta-feira),  a 

 Prefeitura  Municipal  de  Conselheiro  Lafaiete  realizou  estudo  do  volume  de  tráfego 

 no  Trevo  Paulo  VI,  com  o  objetivo  de  entender  os  fluxos  de  veículos  em  diferentes 

 períodos  do  dia:  manhã,  tarde  e  noite.  As  tabelas  e  gráficos  fornecidos  apresentam 

 os dados coletados nesses três dias, vejamos: 

 Observa-se  que  o  fluxo  de  veículos  é  significativamente  mais  intenso  durante 

 a  noite  em  todos  os  dias  analisados.  Os  períodos  da  manhã  e  da  tarde  mostram 

 variações,  porém  geralmente  registram  um  volume  menor  comparado  ao  período 

 noturno. 

 Durante  os  dias  de  semana,  uma  média  diária  de  aproximadamente  7000 

 veículos  foi  observada.  Nos  finais  de  semana,  esse  número  tende  a  aumentar, 

 aproximando-se de 10.000 veículos diários. 

 Abaixo,  segue  o  detalhamento  do  estudo  apontando  a  contagem  exata  por 

 tipo de veículos que trafegam pelo trecho de Terça-feira à Quinta-feira, vejamos: 
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 Portanto,  conclui-se  que  o  trecho  recebe  um  volume  imenso  de  tráfego  de 

 veículos,  sendo  que  no  trecho  se  dá  o  acesso  para  a  região  dos  Bairros  Paulo  VI, 

 Amaro  Ribeiro,  Jardim  Europa,  São  Geraldo,  Parque  dos  Ferroviários,  Santa 

 Matilde,  Copacabana  e  Jardim  Canadá,  estimando  que  na  região  habitam  mais  de 

 15  mil  pessoas,  que  além  dos  7  mil  veículos  recebe  cruzamento  de  diversos 

 moradores do local. 

 Da  iluminação 

 A  iluminação  pública  nas  rodovias  federais,  especialmente  nos  trechos 

 urbanos,  é  de  fundamental  importância  para  a  segurança  e  bem-estar  dos  usuários. 

 A  adequada  iluminação  viária  é  essencial  para  a  prevenção  de  acidentes,  a 

 facilitação  do  tráfego  noturno  e  a  promoção  de  um  ambiente  seguro  para  os 

 pedestres.  No  Brasil,  a  legislação  estabelece  diversas  obrigações  ao  poder  público 

 no  que  tange  à  implementação  e  manutenção  da  iluminação  nas  vias  públicas, 

 incluindo as rodovias federais. 

 O  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (CTB),  instituído  pela  Lei  nº  9.503/1997, 

 estabelece  as  diretrizes  gerais  para  o  trânsito  nas  vias  públicas.  O  artigo  88  do  CTB 

 dispõe  que  as  vias  abertas  à  circulação  deverão  ser  sinalizadas  e  iluminadas, 

 conforme  as  normas  estabelecidas  pelo  Conselho  Nacional  de  Trânsito 
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 (CONTRAN).  A  falta  de  sinalização  e  iluminação  adequadas  pode,  inclusive,  gerar 

 responsabilidade civil do ente público, conforme a jurisprudência pátria. 

 O  CONTRAN,  por  meio  de  suas  resoluções,  complementa  o  CTB,  definindo 

 normas  técnicas  específicas  para  a  sinalização  e  iluminação  viária.  A  Resolução  nº 

 180/2005  do  CONTRAN,  por  exemplo,  estabelece  os  requisitos  para  a  instalação  e 

 manutenção  da  sinalização  e  dispositivos  auxiliares  de  segurança  nas  vias  públicas. 

 Além  disso,  o  Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes  (DNIT), 

 responsável  pela  manutenção  das  rodovias  federais,  segue  normas  técnicas 

 rigorosas,  como  a  Norma  DNER-PRO  170/94,  que  especifica  os  critérios  para 

 projetos de iluminação pública em rodovias federais. 

 A  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT)  também  emite  normas 

 que  servem  de  referência  para  a  iluminação  pública.  A  NBR  5101:2012,  por 

 exemplo,  trata  especificamente  da  iluminação  pública,  estabelecendo  critérios  e 

 padrões  para  a  iluminação  de  vias,  garantindo  assim  a  segurança  e  a  visibilidade 

 adequada para motoristas e pedestres. 

 A  jurisprudência  brasileira  tem  reiterado  a  responsabilidade  do  poder  público 

 na  manutenção  e  adequação  da  iluminação  viária.  O  Supremo  Tribunal  Federal 

 (STF)  e  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  têm  decidido,  em  diversos  casos,  pela 

 responsabilidade  objetiva  do  Estado  em  situações  onde  a  falta  de  iluminação 

 adequada  contribui  para  acidentes  de  trânsito.  A  responsabilidade  objetiva  está 

 prevista  no  artigo  37,  §  6º,  da  Constituição  Federal,  que  dispõe  sobre  a 

 responsabilidade civil do Estado por danos causados por seus agentes a terceiros. 

 Portanto,  o  entendimento  de  que  a  omissão  do  poder  público  em  manter 

 adequadas  condições  de  segurança  nas  vias  públicas,  incluindo  a  iluminação, 

 configura  falha  na  prestação  do  serviço  público,  ensejando  a  responsabilização  do 

 ente  federado.  O  tribunal  enfatizou  que  a  falta  de  iluminação  adequada  em  trechos 

 urbanos  de  rodovias  federais  aumenta  significativamente  o  risco  de  acidentes,  o  que 

 impõe  ao  poder  público  o  dever  de  implementar  e  manter  sistemas  de  iluminação 

 eficientes. 

 Portanto,  faz-se  necessário  enaltecer  a  importância  da  iluminação  no  trecho 

 tendo em vista sua alta periculosidade e incidência de acidentes. 

 8 



 Dos radares de 60 KM/hora 

 A  limitação  de  velocidade  em  vias  públicas  é  uma  medida  essencial  para 

 garantir  a  segurança  no  trânsito,  prevenindo  acidentes  e  protegendo  a  vida  dos 

 usuários  das  vias.  Especificamente,  a  limitação  de  velocidade  a  60  km/h  e  a 

 utilização  de  radares  para  fiscalização  têm  sido  amplamente  adotadas  em  diversas 

 rodovias  e  trechos  urbanos,  refletindo  a  necessidade  de  adequar  a  velocidade  às 

 condições da via e ao fluxo de veículos e pedestres. 

 O  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (CTB),  instituído  pela  Lei  nº  9.503/1997, 

 estabelece  as  bases  para  a  regulação  da  velocidade  nas  vias  públicas.  O  artigo  61 

 do  CTB  dispõe  sobre  os  limites  máximos  de  velocidade,  que  podem  ser  alterados 

 pelo  órgão  ou  entidade  de  trânsito  competente,  mediante  estudos  técnicos  que 

 justifiquem a necessidade de adequação. 

 A  limitação  de  velocidade  a  60  km/h  é  frequentemente  adotada  em  trechos 

 urbanos  de  rodovias  e  vias  com  elevado  fluxo  de  veículos  e  pedestres.  Essa  medida 

 visa  reduzir  o  risco  de  acidentes  graves,  uma  vez  que  velocidades  mais  baixas 

 permitem  que  motoristas  tenham  mais  tempo  para  reagir  a  situações  inesperadas  e 

 reduzir  a  gravidade  das  colisões.  Além  disso,  a  redução  de  velocidade  contribui  para 

 a  diminuição  do  número  de  atropelamentos  e  melhora  a  convivência  entre  veículos 

 e pedestres. 

 A  fiscalização  eletrônica,  através  de  radares,  é  uma  ferramenta  crucial  para 

 assegurar  o  cumprimento  dos  limites  de  velocidade.  A  Resolução  nº  396/2011  do 

 CONTRAN  regulamenta  o  uso  de  equipamentos  para  fiscalização  de  velocidade, 

 estabelecendo  requisitos  técnicos  e  operacionais.  Entre  as  principais  normas 

 destacam-se: 

 ●  Localização  dos  Radares:  A  instalação  deve  ser  precedida  de  estudo  técnico 

 que justifique a necessidade e a eficácia do equipamento no local escolhido. 

 ●  Sinalização:  A  via  deve  ser  devidamente  sinalizada,  informando  aos 

 condutores  a  presença  de  fiscalização  eletrônica  e  o  limite  de  velocidade 

 estabelecido.  A  sinalização  deve  obedecer  aos  padrões  estabelecidos  pelo 

 Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito. 
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 ●  Homologação  e  Verificação:  Os  radares  devem  ser  homologados  pelo 

 Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  (INMETRO)  e 

 passar  por  verificações  periódicas  para  garantir  a  precisão  e  a  confiabilidade 

 das medições. 

 Além  das  resoluções  do  CONTRAN,  o  Departamento  Nacional  de 

 Infraestrutura  de  Transportes  (DNIT)  emite  normas  técnicas  específicas  para  a 

 implementação de dispositivos de controle de velocidade. 

 A  jurisprudência  brasileira  tem  reafirmado  a  legalidade  e  a  necessidade  da 

 fiscalização  eletrônica  como  medida  de  segurança  viária.  O  Superior  Tribunal  de 

 Justiça  (STJ),  reconheceu  a  validade  da  utilização  de  radares  e  a  importância  da 

 sinalização  adequada,  ressaltando  que  a  fiscalização  eletrônica  visa  proteger  a  vida 

 e reduzir acidentes. 

 A  limitação  de  velocidade  a  60  km/h  e  a  utilização  de  radares  são  medidas 

 essenciais  para  a  promoção  da  segurança  no  trânsito,  especialmente  em  áreas 

 urbanas  e  trechos  críticos  de  rodovias.  A  legislação  brasileira,  através  do  CTB  e  das 

 resoluções  do  CONTRAN,  estabelece  normas  técnicas  rigorosas  para  a 

 implementação  e  operação  desses  dispositivos,  garantindo  que  a  fiscalização  seja 

 eficaz  e  justa.  A  adoção  dessas  medidas  é  fundamentada  em  estudos  técnicos  que 

 demonstram  sua  eficácia  na  redução  de  acidentes  e  na  proteção  da  vida  dos 

 usuários  das  vias.  Portanto,  é  imperativo  que  os  órgãos  responsáveis  continuem  a 

 aplicar  e  monitorar  essas  práticas,  assegurando  um  trânsito  mais  seguro  e  eficiente 

 para todos. 

 Por  todo  o  exposto,  acredita-se  que  a  instalação  de  um  radar  de  60  km  por 

 hora é essencial no local ( -20.691478779905573, -43.789522425084705): 

 Figura 1.1 (Local onde se deseja instalar um radar de 60 km/hora 

 10 



 Dos radares de 30 km/hora 

 A  redução  da  velocidade  para  30  km/h  em  determinadas  áreas  urbanas, 

 acompanhada  da  utilização  de  radares,  é  uma  medida  vital  para  aumentar  a 

 segurança  no  trânsito,  especialmente  em  regiões  densamente  povoadas  e 

 vulneráveis.  Esta  prática  busca  não  apenas  diminuir  a  ocorrência  de  acidentes,  mas 

 também fomentar um ambiente de trânsito mais seguro e acessível para todos. 

 A  Lei  nº  12.587/2012,  que  institui  as  diretrizes  da  Política  Nacional  de 

 Mobilidade  Urbana,  enfatiza  a  segurança  e  a  acessibilidade  no  trânsito  urbano.  O 

 artigo  6º  desta  lei  menciona  a  necessidade  de  adotar  medidas  que  promovam  a 

 segurança viária, incluindo a implementação de zonas de velocidade reduzida. 

 A  Resolução  nº  798/2020  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  (CONTRAN) 

 estabelece  diretrizes  para  a  utilização  de  equipamentos  de  fiscalização  de 

 velocidade. Alguns dos principais requisitos incluem: 

 A  instalação  de  radares  deve  ser  baseada  em  estudos  técnicos  que 

 comprovem  a  necessidade,  considerando  fatores  como  índice  de  acidentes  e 

 características da via. 

 Radares  garantem  que  os  limites  de  velocidade  sejam  respeitados, 

 especialmente em locais onde a presença de agentes de trânsito é limitada. 

 A  jurisprudência  brasileira  reconhece  a  legalidade  e  a  necessidade  da 

 fiscalização eletrônica. 

 A  limitação  de  velocidade  para  30  km/h  e  a  implementação  de  radares  são 

 medidas  fundamentais  para  garantir  a  segurança  no  trânsito,  particularmente  em 

 áreas  urbanas  e  pontos  críticos.  As  legislações  brasileiras,  como  a  Lei  nº 

 12.587/2012  e  as  resoluções  do  CONTRAN,  fornecem  um  arcabouço  robusto  para  a 

 implementação dessas medidas, assegurando que a fiscalização seja eficaz e justa. 

 A  adoção  dessas  práticas,  baseada  em  estudos  técnicos  e  respaldada  pela 

 jurisprudência,  mostra-se  eficaz  na  redução  de  acidentes  e  na  proteção  da  vida  dos 

 usuários  das  vias.  É  imperativo  que  os  órgãos  responsáveis  continuem  a  aplicar  e 

 monitorar essas práticas, garantindo um trânsito mais seguro e humano para todos. 

 Portanto,  entendemos  que  é  necessário  a  instalação  de  dois  radares  de  30 

 km/hora na entrada e na saída do trevo, na forma das figuras abaixo: 
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 Figura 1.2  (local onde deseja-se um radar de 30 km) 

 Figura 1.3 (local onde deseja-se um radar de 30 km) 
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 Figura 1.4 (local onde deseja-se um radar de 30 km) 

 Das divisórias de pista 

 As  divisórias  de  pista  e  os  cones  balizadores  são  elementos  cruciais  para  a 

 segurança  e  a  organização  do  trânsito  em  rodovias  e  áreas  urbanas.  Eles 

 desempenham  um  papel  vital  na  orientação  dos  veículos,  na  prevenção  de 

 acidentes e na proteção dos pedestres. 

 As  divisórias  de  pista  são  barreiras  físicas  instaladas  ao  longo  das  rodovias  e 

 ruas  para  separar  fluxos  de  tráfego  opostos,  melhorar  a  segurança  e  direcionar  os 

 veículos  de  maneira  adequada.  Existem  vários  tipos  de  divisórias,  cada  uma  com 

 características específicas: 

 ●  Barreiras de Concreto (New Jersey): 

 Importância:  São  utilizadas  principalmente  em  rodovias  de  alta  velocidade, 

 onde  há  um  risco  elevado  de  colisões  frontais.  Estas  barreiras  são  projetadas  para 

 suportar  impactos  severos,  direcionando  os  veículos  de  volta  à  pista  correta  e 

 prevenindo acidentes graves. 

 Características:  Feitas  de  concreto  reforçado,  com  formato  que  permite 

 dissipar a energia do impacto e reduzir danos aos veículos e ocupantes. 
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 ●  Barreiras Metálicas (Guard Rails): 

 Importância:  Comuns  em  curvas  perigosas  e  margens  de  pontes,  essas 

 barreiras  impedem  que  veículos  saiam  da  pista  e  sofram  quedas  ou  choques  mais 

 severos. 

 Características:  Fabricadas  em  aço  galvanizado,  com  uma  estrutura 

 ondulada para absorver e dissipar a energia de impactos. 

 ●  Barreiras de Cabos de Aço: 

 Importância:  Efetivas  em  absorver  energia  de  impactos  laterais  e  minimizar 

 danos  a  veículos  e  passageiros.  São  usadas  em  áreas  onde  é  necessário  manter  a 

 visibilidade e reduzir custos. 

 Características:  Compostas  por  cabos  de  aço  tensionados  entre  postes, 

 oferecendo flexibilidade e absorção de choque. 

 ●  Gradis de Pedestres: 

 Importância:  Instalados  em  calçadas  ou  canteiros  divisores  de  pistas,  esses 

 gradis  direcionam  a  linha  de  desejo  dos  pedestres  para  locais  seguros  de  travessia, 

 evitando acidentes. 

 Características:  Confeccionados  em  material  resistente  a  impactos  e 

 intempéries,  devem  permitir  a  adaptação  conforme  a  geometria  do  local,  assegurar 

 a  intervisibilidade  entre  veículos  e  pedestres  e  garantir  a  transposição  e  limpeza  de 

 bueiros. 

 ●  Cones Balizadores: 

 Os  cones  balizadores  são  dispositivos  móveis  utilizados  para  orientar  o 

 tráfego,  delimitar  áreas  de  trabalho  e  indicar  mudanças  temporárias  na  circulação  de 

 veículos.  Eles  são  amplamente  utilizados  em  situações  como  obras,  acidentes  e 

 eventos temporários. 

 Segurança:  Ao  indicar  zonas  de  perigo  e  orientar  os  veículos,  os  cones 

 balizadores ajudam a prevenir acidentes e a proteger trabalhadores e pedestres. 
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 Flexibilidade:  São  facilmente  transportáveis  e  reposicionáveis,  permitindo 

 rápida adaptação a diferentes cenários. 

 Visibilidade:  Cones  geralmente  são  fabricados  em  cores  vivas  e  equipados 

 com materiais refletivos, garantindo alta visibilidade tanto de dia quanto à noite. 

 A  implementação  adequada  de  divisórias  de  pista  e  cones  balizadores  é 

 fundamental  para  garantir  a  segurança  viária  e  a  eficiência  do  tráfego.  As  normas  e 

 regulamentações  existentes,  como  as  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (CTB)  e  do 

 Manual  de  Sinalização  Urbana  (MSU),  fornecem  diretrizes  claras  para  o  uso  e 

 manutenção  desses  dispositivos,  assegurando  que  cumpram  sua  função  de 

 proteger  vidas  e  facilitar  a  mobilidade  urbana.  A  presença  de  barreiras  físicas,  em 

 particular,  é  vital  para  prevenir  colisões  graves  e  direcionar  o  tráfego  de  maneira 

 segura e eficiente. 

 Da nova passarela de pedestre 

 A  construção  de  uma  passarela  no  trevo  da  Saritur  é  uma  medida  essencial 

 para  garantir  a  segurança  dos  pedestres,  melhorar  a  fluidez  do  trânsito  e  promover 

 um  ambiente  viário  mais  seguro  e  eficiente.  A  seguir,  discutimos  os  principais 

 motivos  que  justificam  essa  necessidade  e  os  benefícios  que  a  passarela  trará  para 

 a comunidade local. 

 O  trevo  da  Saritur  é  uma  área  de  intenso  fluxo  de  veículos,  incluindo  ônibus, 

 carros  particulares  e  caminhões.  A  ausência  de  uma  passarela  expõe  os  pedestres 

 a riscos elevados de atropelamento ao atravessarem a via em meio ao tráfego. 

 A  presença  de  pedestres  cruzando  a  via  diretamente  interfere  na  fluidez  do 

 tráfego,  especialmente  em  horários  de  pico.  Uma  passarela  elimina  essa 

 interferência,  permitindo  que  os  veículos  mantenham  uma  velocidade  constante  e 

 reduzindo congestionamentos. 

 Um  ambiente  viário  mais  seguro  e  eficiente  contribui  para  a  qualidade  de  vida 

 da  comunidade  local.  A  passarela  incentivará  caminhadas  e  outras  formas  de 

 mobilidade ativa, promovendo a saúde e o bem-estar dos moradores. 

 A  passarela  deve  ser  projetada  com  acessibilidade  em  mente,  incluindo 

 rampas,  corrimãos  e  sinalização  adequada  para  atender  a  todas  as  pessoas, 

 independentemente de suas capacidades físicas. 
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 A  construção  de  uma  passarela  no  trevo  da  Saritur  é  uma  intervenção 

 necessária  e  benéfica  para  a  segurança  e  a  eficiência  do  sistema  viário  local.  Ela 

 protegerá  pedestres,  melhorará  o  fluxo  de  trânsito,  reduzirá  custos  associados  a 

 acidentes  e  contribuirá  para  a  qualidade  de  vida  da  comunidade.  Investir  em  uma 

 infraestrutura  de  travessia  segura  e  acessível  é  um  passo  fundamental  para 

 promover um ambiente urbano mais seguro e acolhedor para todos. 

 Dos quebra-molas 

 Os  quebra-molas  (lombadas)  desempenham  um  papel  fundamental  na 

 segurança  viária,  especialmente  em  áreas  de  grande  fluxo  de  veículos  e  pedestres, 

 como  é  o  caso  do  trevo  do  Paulo  Sexto.  A  manutenção  adequada  desses 

 dispositivos  é  crucial  para  garantir  que  cumpram  sua  função  principal:  limitar  a 

 velocidade dos veículos e, consequentemente, prevenir acidentes. 

 De  acordo  com  a  RESOLUÇÃO  Nº  600  DE  24  DE  MAIO  DE  2016,  em  seu 

 Art.  3º,  Inciso  I,  Alínea  a,  é  obrigatório  que  os  quebra-molas  sejam  mantidos  em 

 condições  que  assegurem  a  efetividade  de  sua  função  de  redução  de  velocidade. 

 No  entanto,  observa-se  que  os  quebra-molas  no  trevo  do  Paulo  Sexto  encontram-se 

 abaixo da altura recomendada, o que compromete significativamente sua eficácia. 

 É  importante  salientar  que  as  lombadas  são  instrumentos  necessários  para  a 

 segurança  viária,  então  quando  estão  fora  dos  padrões  ou  mal  conservados  não 

 conseguem  reduzir  a  velocidade  dos  veículos  de  forma  adequada,  aumentando  o 

 risco de acidentes, especialmente em áreas de alta circulação. 

 Manter  as  lombadas  dentro  das  especificações  técnicas  exigidas  pela 

 resolução  é  essencial  para  cumprir  a  legislação  de  trânsito  vigente.  A  não 

 conformidade  pode  resultar  em  responsabilidade  civil  e  administrativa  para  os 

 responsáveis pela manutenção da via. 

 O  trecho  do  km  631  ao  km  633  da  BR-040  é  uma  área  onde  o  fluxo  de 

 pedestres  é  significativo.  lombadas  em  conformidade  com  as  normas  técnicas 

 garantem  que  os  veículos  reduzam  a  velocidade,  proporcionando  maior  segurança 

 para os transeuntes. 
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 Para  assegurar  que  as  lombadas  do  trevo  do  Paulo  Sexto  estejam  em 

 conformidade  com  a  RESOLUÇÃO  Nº  600  DE  24  DE  MAIO  DE  2016,  são 

 recomendadas as seguintes ações: 

 ●  Avaliação  Técnica:  Realizar  uma  inspeção  detalhada  para  medir  a  altura  e  a 

 inclinação  dos  quebra-molas  existentes,  comparando  com  as  especificações 

 técnicas previstas na legislação. 

 ●  Reparos  e  adequações:  Proceder  com  os  ajustes  necessários  para  elevar  os 

 quebra-molas  à  altura  recomendada,  garantindo  que  eles  sejam  capazes  de 

 limitar a velocidade dos veículos de forma eficaz. 

 ●  Manutenção  Periódica:  Implementar  um  cronograma  de  manutenção  regular 

 para  garantir  que  os  quebra-molas  permaneçam  em  condições  adequadas, 

 prevenindo o desgaste excessivo e a redução de sua eficácia. 

 Portanto,  a  manutenção  adequada  das  lombadas  do  trevo  do  Paulo  Sexto  é 

 imperativa  para  garantir  a  segurança  viária  e  a  conformidade  com  a  legislação 

 vigente.  A  resolução  nº  600,  em  seu  art.  3º,  inciso  I,  alínea  a,  estabelece  parâmetros 

 claros  que  devem  ser  seguidos  para  assegurar  que  esses  dispositivos  cumpram  sua 

 função  de  maneira  eficaz.  A  implementação  das  ações  necessárias  não  apenas 

 protegerá  os  usuários  da  via,  mas  também  contribuirá  para  a  promoção  de  um 

 trânsito mais seguro e organizado. 
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 Dos exemplos práticos semelhantes 

 Figura 1.5 (BR-040 altura do bairro Gagé próximo ao “Rocambole Show” em Conselheiro Lafaiete 

 radares de  30 km com lombadas - Localização -20.60061344890337, -43.806434250926635) 

 No  trecho  em  questão,  anteriormente,  ocorria  uma  série  de  acidentes,  muitos 

 deles  graves,  devido  à  alta  velocidade  com  que  os  veículos  trafegavam  pelo  local. 

 Esse  cenário  de  risco  constante  representava  uma  grande  ameaça  para  a 

 segurança  dos  motoristas,  pedestres  e  moradores  da  região.  No  entanto,  com  a 

 implementação  de  medidas  corretivas  e  preventivas,  como  a  instalação  de  radares 

 de  controle  de  velocidade  e  a  adequação  dos  quebra-molas,  foi  possível  transformar 

 significativamente a realidade do local. 

 A  instalação  dos  radares  desempenhou  um  papel  crucial  na  redução  dos 

 acidentes.  Esses  dispositivos  eletrônicos,  ao  registrarem  e  monitorarem  a 

 velocidade  dos  veículos,  garantem  que  os  motoristas  respeitem  os  limites  de 

 velocidade  impostos  na  via.  A  presença  visível  dos  radares  atua  como  um  forte 

 dissuasor  contra  o  comportamento  imprudente  ao  volante,  promovendo  uma 

 condução mais responsável e segura. 

 Além  dos  radares,  a  adequação  e  manutenção  dos  quebra-molas  tiveram  um 

 impacto  notável  na  segurança  viária.  Os  quebra-molas,  quando  corretamente 

 dimensionados  e  posicionados,  obrigam  os  motoristas  a  reduzirem  a  velocidade  de 

 forma  significativa,  especialmente  em  áreas  de  maior  risco,  como  próximas  a 

 cruzamentos  e  entradas  de  bairros  residenciais.  Com  a  revisão  e  a  elevação  dos 
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 quebra-molas  para  atender  às  normas  técnicas,  foi  possível  garantir  que  todos  os 

 veículos,  independentemente  de  seu  porte,  diminuíssem  a  velocidade  ao  transitar 

 pelo trevo. 

 Essas  intervenções  não  apenas  diminuíram  a  frequência  e  a  gravidade  dos 

 acidentes,  mas  também  trouxeram  mais  tranquilidade  e  segurança  para  os 

 moradores  da  região.  Os  pedestres,  que  antes  se  sentiam  vulneráveis  ao  atravessar 

 a  via,  agora  têm  maior  confiança  para  se  deslocarem,  sabendo  que  os  veículos 

 estão  transitando  a  uma  velocidade  controlada.  Além  disso,  os  próprios  motoristas 

 se  beneficiam  de  um  ambiente  de  trânsito  mais  seguro  e  organizado,  onde  os  riscos 

 de colisões e atropelamentos são significativamente menores. 

 O  impacto  positivo  dessas  medidas  é  evidente  na  melhoria  da  qualidade  de 

 vida  dos  residentes  locais.  A  sensação  de  segurança  reforça  o  bem-estar  da 

 comunidade,  promovendo  um  ambiente  mais  tranquilo  e  seguro  para  todos. 

 Portanto,  é  essencial  que  as  autoridades  mantenham  um  compromisso  contínuo 

 com  a  manutenção  e  a  revisão  periódica  desses  dispositivos,  assegurando  que  eles 

 continuem  a  funcionar  de  forma  eficaz  e  contribuam  para  um  trânsito  mais  seguro  e 

 harmonioso. 

 Outro  exemplo  é  o  trecho  semelhante  da  BR-040  na  altura  da  cidade  de 

 Ewbank da Câmara, vejamos: 

 Figura 1.6 (BR-040 próxima a entrada da cidade de Ewbank da Câmara radares de  30 km/ hora - 

 Localização -21.55523331427926, -43.50658587183119) 
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 Figura 1.6 (BR-040 próxima a entrada da cidade de Ewbank da Câmara radares de  30 km/ hora - 

 Localização -21.55523331427926, -43.50658587183119) 

 No  trecho  em  questão,  que  abrange  a  área  de  Ewbank  da  Câmara, 

 anteriormente  ocorria  uma  série  de  acidentes,  muitos  deles  graves,  devido  à  alta 

 velocidade  com  que  os  veículos  trafegavam  pelo  local.  Esse  cenário  de  risco 

 constante  representava  uma  grande  ameaça  para  a  segurança  dos  motoristas, 

 pedestres  e  moradores  da  região.  No  entanto,  com  a  implementação  de  medidas 

 corretivas  e  preventivas,  como  a  instalação  de  radares  de  controle  de  velocidade  e  a 

 adequação  dos  quebra-molas,  foi  possível  transformar  significativamente  a 

 realidade do trecho. 

 Portanto,  na  forma  evidenciado  comprova-se  a  viabilidade  das  medidas 

 requeridas pela população. 
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 ANEXO - NOTÍCIAS DE JORNAIS 
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ANEXO II - TRINCHEIRA DO BAIRRO PAULO VI



E a trincheira?

A resposta ao requerimento 238/2024, apresentado na Câmara Municipal de

Conselheiro Lafaiete e respondido pelo executivo no dia 21 de junho, trouxe à tona

uma série de informações determinantes sobre a situação da futura obra da

trincheira no Bairro Paulo VI em Conselheiro Lafaiete. Segundo o comunicado, a

Secretaria de Obras e Meio Ambiente do município, seguindo orientações das

empresas responsáveis pelo serviço, realizou novos furos de sondagem para

verificar as condições do solo. Foi constatado que a execução do projeto original

não atendia aos parâmetros de segurança de engenharia.

Com isso, um novo projeto deverá ser elaborado para garantir a viabilidade e

segurança na construção da trincheira. Consequentemente, iniciou-se um novo

processo de licitação para contratar uma empresa especializada na execução deste

tipo de obra de engenharia especial.

Essa situação é preocupante, pois a obra vem sendo discutida desde 2019, e

a população ainda não tem uma previsão clara de quando será concluída. A falta de

comunicação sobre os prazos aumenta a frustração e a ansiedade da comunidade,

que depende da conclusão dessa obra para melhorias na infraestrutura local.

É imprescindível que o Governo mantenha a população informada sobre o

andamento da obra. A transparência em relação aos prazos e etapas do projeto é

essencial para que os cidadãos possam acompanhar e compreender o progresso.

Informações claras e atualizadas ajudam a manter a confiança da população

nas autoridades e na gestão pública.

Além disso, informar sobre os prazos previstos para a conclusão da obra

permite que os moradores e comerciantes da região se planejem melhor. A

incerteza e a falta de comunicação podem gerar transtornos e dificultar a vida

cotidiana de muitas pessoas.

Portanto, diante ao exposto fica manifesta o pedido por informações e

transparência sobre a situação da trincheira pois como é de conhecimento existe um

grande problema relacionado à obra.



Câmara ;Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO N°  £ 3S'  /2024 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador infra-assinado, nos termos do artigo 196, inciso X, do Regimento Interno, 

requer, ouvida a Casa, na forma regimental, que Vossa Excelência,; encaminhe expediente à 

Secretaria Municipal de Saúde, buscando esclarecimentos. 

Neste sentido, requer esclarecimentos: 

1- Conforme resposta do Requerimento 114/2024 por meio do ofício 057/2024 subscrito 

pela senhora Chefe de Governo Simone do Carmo, constata-se atraso na obra da 

Trincheira do bairro Paulo VI, portanto solicita-se o cronograma de execução atualizado 

da obra. 

SALA DE SESSÕES, 13 de maio de 2024 

1 

VEREADOR ERIVELT I,;I~V INS JAYME DA SILVA 

Rua Assis Andrade, 540 — Centro — CEP 36.400-000 — Conselheiro Lafaiete — MG 
Fone (0**31) 3769-8100 — Fax (0**31) 3769-8103 

Carnar a ltinicipal de C
onselheiro Lafaiet 



Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
Conselheiro Lafaiete - MG 
Assunto: Resposta ao Requerimento n° 238/2024 

Senhor Presidente, 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 

Cordiais cumprimentos, 

Simone do Carmo 
Gabinete do Prefeito 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

OFICIO N° 217/2024/GABPREF 

Conselheiro Lafaiete, 21 de junho de 2024. 

O Município de Conselheiro Lafaiete, através do Gabinete do Prefeito, vem à presença 

de Vossa Excelência, responder ao Requerimento n° 238/2024, de autoria do nobre Vereador 

Erivelton Martins Jayme da Silva. 

A Secretaria de Obras e Meio Ambiente do Município de Conselheiro Lafaie ij 

informou que por orientação das empresas responsáveis pelo serviço realizou novos furos 

sondagem para verificação do solo e constatou que a execução do projeto original não atender 

aos parâmetros de segurança de engenharia. 

Ademais, foi elaborado novo projeto para adequar as necessidades de viabilidade 

segurança para a construção da Trincheira, de forma que foi iniciado nova licitação pa 

contratação de empresa especializada na execução deste tipo de obra de engenharia especial 








